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EDITAL DA PAUTA No 07/2024


EDITAL DA PAUTA DA ORDEM DO DIA PARA A 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 4o ANO LEGISLATIVO DA 18a LEGISLATURA, a se realizar no dia 26 de fevereiro de 2024, de acordo com a seguinte ordem de classificação (Art. 148, R. Interno).


a) EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO TEMOS O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

01 – PROJETO DE LEI 03/2024 - Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial – Anulação parcial das dotações, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2024 e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023

02 – PROJETO DE LEI Nº 04/2024 - Autoriza o Poder Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial – Superávit Financeiro, no orçamento do Município de Arapongas, para o exercício de 2024 e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023.


b) EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO TEMOS OS SEGUINTES PROJETOS DE LEI:

01 – DE INICIATIVA DO VEREADOR EDWAYNE APARECIDO AREANO ARDUIN - PROJETO DE LEI L 07/2024 - Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Arapongas/PR, a “Caminhada da Fé” e dá outras providências.

02 – DE INICIATIVA DO VEREADOR DÉCIO ROBERTO ROSANELI - PROJETO DE LEI L 08/2024 - Institui no Município de Arapongas a Lei Vaga Transparente, que dispõe sobre a divulgação obrigatória da lista de espera de crianças por vagas nos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs.


c) EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO TEMOS OS SEGUINTES PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:

01 – DE INICIATIVA DO VEREADOR EDWAYNE APARECIDO AREANO ARDUIN – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024 - Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário do Município de Arapongas ao Senhor Massake Makiyama

02 – DE INICIATIVA DO VEREADOR MILTON APARECIDO XAVIER – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2024 - Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário do Município de Arapongas ao Dr Roberto Frederico Koch

03 - DE INICIATIVA DO VEREADOR EDWAYNE APARECIDO AREANO ARDUIN – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2024 - Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Benemérito do Município de Arapongas ao Senhor Ignácio Suzuki.


d) EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO TEMOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS:

01 – DE INICIATIVA DA VEREADORA MARILSA STAUB VENDRAMETTO – REQUERIMENTO Nº 14/2024 – Requer que seja encaminhada nota de repúdio ao Excelentíssimo Sr. Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, pela aprovação do documento de referência que foi criado na CONAE, visto que o mesmo não foi muito debatido, por ser o referido documento, muito longo, denso e de muitas mudanças. Mudanças estas, notórias por serem muito à nivel ideológico do que educacional. 
Neste documento vem o favorecimento do governo, do Estado para que a escola desempenhe o grande papel de influência na formação de visão de mundo para os alunos, sendo muito tendenciosos para os movimentos de minoria. 
Enfim, fator preocupante do Estado, do governo em relação aos níveis de alfabetização com os baixos resultados que o Brasil tem tido nas provas internacionais, não foi o foco principal nos estudos e discussões deste documento de referência criado na CONAE. 
Questão de valores, devemos deixar para as famílias resolverem, porque muitas atribuições tem sido direcionadas para a escola tirando o real papel dela. 
Sendo assim, contando com o apoio de Vossas Excelências, nobres pares, para assunto de fundamental importância para a educação de nossas crianças e jovens, pede e espera a aprovação unânime dos nobres pares. 


Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2024.







MARCIO ANTONIO NICKENIG
Presidente
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